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Resolução nº 07/2019 – CMDI/SJP 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI/SJP, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº. 666, de 10 de dezembro de 2004, e considerando 
deliberação em Reunião Extraordinária realizada em 10 de outubro de 2019, 

 
APROVAR a inscrição do SOLAR KAIROS RESIDENCIAL PARA IDOSOS neste Conselho 

Municipal dos Direitos do Idoso sob o nº 012/2019. 
 
 

São José dos Pinhais, 16 de outubro de 2019. 
                                                                                 
 

                                                                                                        
                                                                                                       Melina Gomes Madureira 

                                                                                                      Presidente do CMDI 
 

Resolução nº 08/2019 – CMDI/SJP 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI/SJP, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº. 666, de 10 de dezembro de 2004, e considerando 
deliberação em Reunião Extraordinária realizada em 10 de outubro de 2019, 

 
APROVAR a renovação da CASA DE REPOUSO CRIS LAU neste Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso sob o nº 005/2016. 
 
 

São José dos Pinhais, 16 de outubro de 2019. 
                                                                                 
 

                                                                                                        
                                                                                                       Melina Gomes Madureira 

                                                                                                      Presidente do CMDI 
 

Resolução nº 30/2019 - CMAS 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
13 da Lei Municipal nº. 29/96 de 14 de junho de 1996, e, conforme deliberação em Reunião 
Ordinária do dia 11 de outubro de 2019, 

 
        RESOLVE: Compor a nova Diretoria do CMAS Gestão 2019-2021: 
 
PRESIDENTE: Tarlis Jerson Mattos 
VICE PRESIDENTE: Cleverson Luis Nogueira 
1º SECRETÁRIO (A): Denise Fonseca 
2º SECRETÁRIO (A): Luciane Buffara 

 
 

                                     São José dos Pinhais, 17 de outubro de 2019.             
                                                                                                          

                                                                                      

                                                                                                      Tarlis Jerson Mattos 
                                                                                                     Presidente do CMAS 
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